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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 2ª SESSÃO SOLENE, EM 1º DE JUNHO DE 2016 – QUARTA-FEIRA 
PRESIDÊNCIA DO MINISTRO Ten Brig Ar WILLIAM DE OLIVEIRA BARROS 
 

Presentes os Ministros José Coêlho Fereira, Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Rocha, Alvaro 
Luiz Pinto, Artur Vidigal de Oliveira, Cleonilson Nicácio Silva, Marcus Vinicius Oliveira dos Santos, 
Luis Carlos Gomes Mattos, Lúcio Mário de Barros Góes, José Barroso Filho, Odilson Sampaio 
Benzi, Carlos Augusto de Sousa, Francisco Joseli Parente Camelo e Marco Antônio de Farias. 
 

Presente o Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Jaime de Cassio Miranda. 
 
Presente a Secretária do Tribunal Pleno, Sonja Christian Wriedt. 

 

Às 17h25, havendo número legal, o Exmo. Sr. Ministro Presidente Ten Brig Ar WILLIAM DE 
OLIVEIRA BARROS declarou aberta a Sessão Solene de posse do Exmo. Sr. Dr. PÉRICLES 
AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ, no cargo de Ministro do Superior Tribunal Militar, nos termos do art. 
8º do RISTM, para o qual foi nomeado por Decreto de 5/5/2016, publicado no Diário Oficial da 
União nº 86, de 6/5/2016, decorrente da aposentadoria do Ministro Olympio Pereira da Silva Junior. 

 
Tiveram assento à mesa da Presidência o Exmo. Sr. Dr. CLAUDIO LAMACHIA, Presidente 

do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e o Exmo. Sr. Dr. JAIME DE CASSIO 
MIRANDA, Procurador-Geral da Justiça Militar. 

 
Presentes à cerimônia o Exmo. Sr. Alte Esq BENTO COSTA LIMA LEITE DE 

ALBUQUERQUE JÚNIOR, neste ato representando o Comandante da Marinha; o Exmo. Sr. Gen 
Brig PEDRO PAULO LEVI MATEUS CANAZIO, neste ato representando o Comandante do 
Exército; o Exmo. Sr. Ten Brig Ar JOSÉ MAGNO RESENDE DE ARAÚJO, neste ato representando 
o Comandante da Aeronáutica; o Exmo. Sr. Dr. NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA, Diretor do 
Departamento de Assuntos do Pessoal Civil e Militar da Advocacia-Geral da União, neste ato 
representando o Advogado-Geral da União; o Exmo. Sr. Dr. CARLOS EDUARDO BARBOSA, 
Defensor Público Federal, neste ato representando o Defensor Público-Geral Federal; suas 
Excelências os Senhores Ministros do Superior Tribunal Militar, de hoje e de sempre; o Exmo. Sr. 
Juiz SILVIO HIROSHI OYAMA, Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo; o 
Exmo. Sr. Juiz FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA, Presidente do Tribunal 
de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais; o Exmo. Sr. Desembargador HUMBERTO ADJUTO 
ULHÔA, 1º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, neste ato 
representando o Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; o Exmo. Sr. 
Dr. Juiz ALEXANDRE ARONNE DE ABREU, neste ato representando o Presidente da Associação 
dos Magistrados Brasileiros; o Exmo. Sr. Dr. GETÚLIO CORRÊA, Presidente da Associação dos 
Magistrados das Justiças Militares Estaduais e da Associação Internacional das Justiças Militares; 
o Exmo. Sr. Dr. GIOVANNI RATTACASO, Subprocurador-Geral da Justiça Militar e Presidente da 
Associação Nacional dos Membros do Ministério Público Militar; o Exmo. Sr. Juiz-Auditor Substituto 
CRISTIANO ALENCAR PAIM, neste ato representando o Presidente da Associação dos 
Magistrados da Justiça Militar, em nome de quem cumprimentamos todos os Juízes-Auditores da 
Justiça Militar da União; o Exmo. Sr. Procurador da Justiça Militar Dr. ANTÔNIO PEREIRA 
DUARTE, Conselheiro do Conselho Nacional do Ministério Público; Juízes-Auditores da Justiça 
Militar da União; elevado número de autoridades civis, militares e eclesiásticas; familiares e amigos 
do Dr. PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ. 

 

Dando início à solenidade, o Ministro Presidente convidou os Exmos. Srs. Ministros Dr. JOSÉ 
COÊLHO FERREIRA e Gen Ex MARCO ANTÔNIO DE FARIAS a conduzirem o Exmo. Sr. Dr. 
PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ até o Plenário desta Corte. 

Tendo ingressado no recinto, o Presidente convidou-o a prestar o compromisso de posse, na 
forma do § 2º do art. 8º do RISTM. 
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Na sequência, o Exmo. Sr. Dr. PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ leu o termo de 
compromisso. 

Em seguida, o Diretor-Geral da Secretaria do STM procedeu à leitura do Termo de Posse, 
que foi assinado pelo Ministro Presidente e pelo empossando. 

O Presidente, em seguida, declarou o Exmo. Sr. Dr. PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE 
QUEIROZ empossado no cargo de Ministro do Superior Tribunal Militar. 

Tendo prestado o compromisso legal e sido empossado no cargo de Ministro desta Corte, o 
Exmo. Sr. Ministro Dr. PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ foi admitido no Quadro Ordinário, 
da Ordem do Mérito Judiciário Militar no grau de Grã-Cruz, na forma do artigo 20, letra “d” do 
respectivo Regulamento, tendo sido agraciado pelo Presidente do Conselho e Chanceler da Ordem 
e incluído, como membro nato, no Conselho da Ordem do Mérito Judiciário Militar. 

Dando prosseguimento à cerimônia, o Presidente convidou o Ministro empossado a ocupar 
seu lugar no Plenário, na conformidade do artigo 63, inciso II, do RISTM. 

Após, o Exmo. Sr. Ministro Presidente concedeu a palavra ao Exmo. Sr. Ministro Dr. JOSÉ 
COÊLHO FERREIRA para saudar, em nome do Tribunal, o Ministro Dr. PÉRICLES AURÉLIO LIMA 
DE QUEIROZ. 

O Exmo. Sr. Ministro Dr. JOSÉ COÊLHO FERREIRA proferiu o seguinte discurso: 

Exmo. Sr. Ministro Presidente do Superior Tribunal Militar, Ten Brig Ar WILLIAM DE 
OLIVEIRA BARROS,  

Exmo. Sr. Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, Dr. CLAUDIO 
LAMACHIA,  

Exmo. Sr. Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. JAIME DE CASSIO MIRANDA,  

Demais autoridades já nominadas, familiares do Ministro empossado, senhoras e senhores. 

Jubila-se, no dia de hoje, esta bicentenária Corte, para dignamente aclamar o mais novo de 
seus membros, o Ministro Dr. PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ. Coube-me, por 
delegação do Plenário, o privilégio de saudar Vossa Excelência, o que muito me honra. 

Inicio minhas palavras, fazendo uma justa e sentimental homenagem ao nosso dileto Ministro 
Dr. Olympio Pereira da Silva Júnior, um excelente companheiro de Plenário e estimado 
amigo, que por quase 22 anos aqui labutou, e cuja cadeira, deixada vaga com sua 
aposentadoria, passa agora a ser ocupada pelo mais novo Ministro deste Pretório. Caro 
Ministro Olympio, nossas atividades ficaram mais sisudas sem suas espirituosas 
intervenções. 

Oriundo do atuante Ministério Público Militar, o Dr. PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ 
é nascido em Monte Alto, Estado de São Paulo. São seus pais a Dona Corina, hoje com 92 
anos, sua primeira professora, e o Sr. Joel José, já falecido. É casado com a Doutora Marisa 
Terezinha Cauduro da Silva, ex-Procuradora-Geral da mesma casa ministerial de onde 
provém. Possui três filhos, Virgínia, Lívia e João Pedro, e três enteadas, que, como expressa 
o Ministro PÉRICLES, “suas filhas” Márcia, Fernanda e Marcela. Possui oito netos. 

Estudou em escolas públicas, matriculou-se, aos 17 anos, voluntariamente, para prestar o 
serviço militar, no Centro de Preparação de Oficiais da Reserva - CPOR de São Paulo, tendo 
permanecido no Exército Brasileiro, como Oficial da Reserva em Serviço Ativo, por seis anos. 

Cursou jornalismo, por três anos, tendo exercido atividades na redação de periódicos e rádio, 
em assessoria de imprensa e como editor de telejornalismo. Formou-se, em 1980, bacharel 
em Direito, possuindo pós-graduação em Direito Internacional Humanitário na Universidade 
Federal de Brasília (UnB) e, igualmente, no Curso Superior da Magistratura, da Escola de 
Magistratura do Paraná. 
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O curriculum vitae do Dr. PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ revela-nos uma vida 
profissional, de 42 anos de serviço público, 35 dos quais devotados totalmente ao Ministério 
Público Militar, onde ingressou, por concurso público de provas e títulos, em 1981. Atuou, 
inicialmente, em Curitiba, sendo promovido e removido para Brasília, onde permaneceu até 
os dias de hoje. 

Na Procuradoria-Geral, exerceu, dentre outros, os cargos de Procurador-Geral interino - de 
dezembro de 1995 a abril de 1996 -, Vice-Presidente do Conselho Superior, Vice-Procurador-
Geral; Corregedor-Geral; Coordenador da Câmara de Coordenação e Revisão, tendo sido, 
ainda, Presidente do Conselho Nacional dos Corregedores-Gerais do Ministério Público dos 
Estados e da União. 

Foi agraciado com diversas condecorações, dentre elas a nossa Ordem do Mérito Judiciário 
Militar, a Ordem do Mérito Ministério Público Militar, as Ordens do Mérito da Defesa, Naval, 
Militar e Aeronáutico e as Medalhas Tamandaré, do Pacificador e Santos Dumont. 

No campo literário-editorial, é autor de diversos artigos abordando temas como o inquérito 
policial militar (IPM), o Conselho de Justificação, Prisioneiros de Guerra, a aplicação da Lei 
Penal às Forças de Paz, o IPM da “República do Galeão”, a Justiça Militar na Revolução 
Paulista, entre outros, em alguns versando acerca de aspectos técnicos e doutrinários e 
noutros relevando a pesquisa histórica. 

É membro fundador do Instituto Brasileiro de Direito Militar e Humanitário e participa, como 
membro, de diversas entidades classistas nacionais e internacionais. 

Com larga experiência no Ministério Público Militar e tendo atuado em cerca de 250 sessões 
de julgamento nesta Egrégia Corte, o Dr. PÉRICLES, por sua vivência, inteligência, estudos e 
aplicação profissional, é possuidor de um relevante e precioso cabedal da teoria e da prática 
jurídicas, além de bem conhecer esta Casa, dominando suas peculiares liturgias processuais. 
A par de sua destacada cultura jurídica, acadêmica e geral, é reconhecido, consensus 
omnium, por seu caráter ilibado e ético, pela seriedade no proceder pessoal e funcional, pela 
serenidade, a lhaneza e a cordialidade no trato, pelo comprometimento para com a justiça e a 
exemplar dedicação ao trabalho.  

Como decano da Corte, meu caro Dr. PÉRICLES e companheiros de Plenário, não posso 
furtar-me da oportunidade, nesse grato momento em que nossa Corte renova-se, de trazer a 
nossa reflexão, alguns axiomas que, creio, são intrínsecos à atividade judicante e, por tal, 
vale termos sempre em mente e deles recordarmos. 

Inicialmente, assim como uma preliminar, minha vivência alerta: A missão de julgar pessoas 
não é deleitosa, é muito difícil, é cruel! Junto com o bater do martelo do juiz, a percepção, em 
seu coração e mente, há de sê-la na forma até de um suspiro de alívio: Fui justo! Fez-se 
justiça! 

Não é demais lembrar, ao tratarmos da judicatura e sua prática, das características elencadas 
por Sócrates para um bom magistrado: “ouvir cortesmente, responder sabiamente, ponderar 
prudentemente e decidir imparcialmente”. Acresço a elas a celeridade no julgar, ressaltada 
pelo grande Rui Barbosa, que lapidou um dia: “A justiça atrasada não é justiça; senão 
injustiça qualificada e manifesta”. E nesse diapasão, voltando a Sócrates, uma máxima 
fundamental, severa até: “Os que acham que a morte é o maior de todos os males é porque 
não refletiram sobre os males que a injustiça pode causar”. 

Doutos companheiros e companheira de vestes talares e portadores dos dourados ramos de 
carvalho e esfera armilar em seus uniformes, senhoras e senhores, finalizando essas minhas 
rápidas reflexões acerca do magistrado e sua nobre atividade judicante, vem-me à lembrança 
a citação que fiz, há quinze anos, quando, em evento similar a este e de tão gratas 
recordações para mim, a minha posse neste vetusto Pleno Castrense, citei as palavras 
colocadas por Cervantes na boca do sonhador cavaleiro andante Dom Quixote, ditando 
conselhos ao escudeiro fiel, Sancho Pança: “Se houveres de torcer a vara da justiça, que o 
faças não pelo peso do ouro, mas sim pelo da misericórdia”. Expressei então, meu caro Dr. 



(Continuação da Ata da 2ª Sessão Solene, em 1º de junho de 2016) 

11 

 

PÉRICLES, o meu sentimento, que sei, por sua história de vida, também é o de Vossa 
Excelência, de que “além de ser justo, ou ao lado de ser justo, o homem deve ser bom!” 
Salientei a ressalva de que esse nobre pensamento quixotesco “não importa dizer que 
devemos pospor os direitos dos afortunados às aspirações dos indigentes, mas que estes 
últimos, apesar da exclusão e da sua mendicância, possam ter os mesmos direitos que os 
apaniguados da sorte, por que para todos há uma mesma luz superior a iluminar as veredas 
pelas quais deva caminhar”.  

Finis coronat opus, o Ministro Doutor PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ, ao 
conquistar o assento destinado ao Ministério Público Militar neste alto Pretório Militar, coroa 
uma brilhante carreira, e a nossa Justiça Militar da União, de tão nobres tradições e de, 
historicamente, louvada atuação no campo judicante, engrandece-se com seu novo Ministro. 

Seja bem-vindo Ministro Doutor PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ e muitas 
felicidades e sucesso nos novos desafios como magistrado! 

 
Em seguida, o Presidente concedeu a palavra ao Exmo. Sr. Ministro Dr. PÉRICLES 

AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ, que assim se manifestou: 

 

Exmo. Sr. Ministro Presidente do Superior Tribunal Militar, Ten Brig Ar WILLIAM DE 
OLIVEIRA BARROS,  

Exmo. Sr. Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, Dr. CLAUDIO 
LAMACHIA,  

Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça Militar e dileto colega e amigo, Dr. JAIME DE CASSIO 
MIRANDA,  

Demais autoridades já nominadas, familiares, senhoras e senhores. 

1. Dirijo minhas primeiras palavras a todos os Convidados – Autoridades militares, 
governamentais e do Parlamento, do Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria e da 
Advocacia, familiares, amigos, colegas, servidores, a todos quanto se dispuseram a 
comparecer e prestigiar esta Solenidade de Posse, nesta tarde aprazível de pleno outono no 
planalto central. A todos, meus sinceros agradecimentos pela presença. 

 

2. Agradeço as palavras de saudação do eminente Ministro José Coêlho Ferreira, decano 
desta Corte. 

 

3. Do leito de um hospital, onde se recupera de uma enfermidade, minha mãe, Dona Corina 
Lima – professora de 92 anos, lamentou não poder assistir à cerimônia de minha posse nesta 
Corte. Conformou-se com a sua condição, e disse estar feliz e recompensada pelos 
sacrifícios que fez para educar, com o apoio de meu pai, quatro filhos. A ela, rendo minhas 
homenagens; minha primeira professora, que me alfabetizou e me transmitiu conhecimentos; 
e me mostrou o caminho seguro da cidadania, do civismo, do estudo contínuo, da 
responsabilidade e da perseverança. 

 

4. Depois de 35 anos servindo ao país, no Ministério Público Militar, como membro de 
carreira de Estado, deixo a instituição para ocupar cargo na alta magistratura castrense, em 
vaga que o legislador reservou para um dos seus membros. 
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5. Ingressei no Ministério Público Militar aos 26 anos, por concurso nacional de provas e 
títulos. Havia prestado o serviço militar por seis anos como Oficial da Reserva convocado 
para a ativa, depois de cursar o CPOR de São Paulo, e demonstrava interesse em me 
profissionalizar na área do Direito Militar. Mais da metade de minha vida passei na instituição 
que, em outubro, completará 96 anos. Fui testemunha e protagonista de seu crescimento e 
aperfeiçoamento, consagrando-se como uma Instituição respeitável e devotada ao 
cumprimento de sua missão constitucional. 

 

6. Décimo segundo Ministro oriundo do Ministério Público, deixo para trás uma longa e 
perene caminhada, enriquecida de experiências de Membro do Parquet, conhecedor das 
lides ministeriais, familiarizado com as atribuições e as funções do Promotor de Justiça e do 
membro do segundo grau. Exerci todos os cargos da carreira, e ocupei todas as funções 
executivas próprias da administração superior. Venho com a convicção de legítimo 
representante da classe ministerial, portador da sua natureza combativa, da essência das 
suas atribuições, da sua atuação extrajudicial, do seu pensamento objetivo, da sua lógica 
cartesiana. A formação no Ministério Público, órgão agente e custos legis, como promotor 
de Justiça e Fiscal da Lei, constitui atributos que o legislador constitucional desejou destacar 
nesta nomeação. 

 

7. O acesso de membros do MP e da Advocacia, na palavra do professor Ferreira Filho, 
destina-se “a injetar nos Tribunais o fruto da experiência haurida em situações outras que a 
do Juiz”. 

 

8. A representação do Quinto Constitucional decorre de norma insculpida na Constituição da 
República de 1934, inicialmente apenas para os Tribunais nos Estados. A Constituição de 
1946 ampliou a regra para os Tribunais superiores. 

 

9. Antecipando-se à Carta de 1934, a legislação militar de 1926 previu que os Ministros civis 
desta Corte deveriam ser oriundos, além da magistratura militar de primeiro grau, do 
Ministério Público e da Advocacia. Naquele mesmo ano o então Procurador-Geral da Justiça 
Militar, Bulcão Vianna era empossado Ministro do STM. Dessa forma, a legislação militar 
acolheu o acesso de Advogados e Promotores de Justiça na sua máxima instância, 
antecipando-se às normas das Constituições de 1934 e de 1946. 

 

10. Cabe-me a honra de suceder ao Ministro Olympio Pereira da Silva Júnior, que, por mais 
de duas décadas, teve profícua atuação nesta Corte. Desde 1926 ilustres membros do 
Ministério Público ocuparam esta Cadeira: Bulcão Vianna, Vaz de Mello, Otávio Murgel de 
Resende, Romeiro Neto, Eraldo Gueiros, Barbosa Sampaio, Amarílio Salgado, Ruy Pessoa, 
Pires Gonçalves e Olympio Junior. Agradeço ao antigo colega, Ministro Olympio, o estímulo e 
o incentivo para que eu me candidatasse. 

 

11. Registro meus agradecimentos à Senhora Presidente da República pela indicação de 
meu nome ao Senado e nomeação em 5 de maio passado; e ao Senhor Presidente da 
República em exercício pelo estímulo e atenção que me dispensou em audiência privativa, 
valorizando meu curriculum mais do que mereço. Agradeço, também, aos ex-Ministros da 
Defesa e da Justiça, Jaques Wagner, Aldo Rebelo e Eduardo Cardozo. Agradeço aos 
eminentes Ministros desta Corte, ao seu Presidente Brigadeiro WILLIAM, os quais, 
resguardando a imparcialidade e conservando discrição, externaram a minha boa 
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receptividade neste Tribunal. Sou imensamente grato pelas sugestões recebidas dos 
eminentes Ministros BARROSO, MATTOS e JOSELI. 

 

12. Destaco, ainda, o apoio e incentivo que recebi dos meus Colegas e amigos Wellington 
César de Lima e Silva – Procurador de Justiça, e Eugênio Aragão – Subprocurador-Geral da 
República, no período em que exerceram a titularidade do Ministério da Justiça. Minha 
profunda gratidão ao amigo presente em todas as horas, Sigmaringa Seixas. Não me 
esqueço da amizade, do auxílio e do estímulo recebido dos ilustres Conselheiros do 
Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradores de Justiça Alessandro Tramujas 
Assad e Fábio Sticca. Meu especial agradecimento à Senhora Vice-Procuradora-Geral da 
República, Doutora Ela Viecko, pelo apreço, consideração e incentivo. 

 

13. Minha gratidão aos Comandantes das Forças Armadas, General de Exército Eduardo 
Dias da Costa Villas Bôas, Almirante de Esquadra Eduardo Bacellar Leal Ferreira, e Tenente-
Brigadeiro-do-Ar Nivaldo Luiz Rossato, autoridades que reservaram palavras de amizade e 
de apoio, demonstrando respeito e compreensão com o Ministério Público, e reconhecimento 
do relevante papel da Justiça Militar. 

 

14. Desejo ainda agradecer aos eminentes Senadores e Senadoras que me acolheram 
cordialmente para a sabatina na Comissão de Constituição e Justiça, e aprovaram meu nome 
por unanimidade. Meus profundos agradecimentos à Senadora Ana Amélia Lemos, 
parlamentar que aceitou ser a Relatora da minha indicação, não poupando esforços para 
arregimentar adesões à minha candidatura entre os parlamentares de todos os partidos. 

 

15. Agradeço aos colegas do Ministério Público da União e dos Estados, à Confederação 
Nacional dos Membros do Ministério Público – CONAMP, à sua presidente Norma Angélica e 
Diretores, e à minha Associação – ANMPM, ao presidente Giovanni Rattacaso e diretoria, 
que, em três décadas e meia de fraternal convivência e companheirismo, trataram-me com 
fidalguia e prestígio; jamais vou esquecer a importância de nossa integração, do intercâmbio 
institucional permanente, das amizades cultivadas e preservadas. A passagem de quatro 
anos no Conselho Nacional de Corregedores-Gerais, fórum que tive a honra de presidir por 
uma gestão, proporcionou incrível experiência, e substancial conhecimento para aperfeiçoar 
minha atividade. 

 

16. Dedico palavras de reconhecimento e amizade aos companheiros da Justiça Militar dos 
Estados, na pessoa do Sr. Presidente da Associação das Justiças Militares Estaduais – 
AMAJME, desembargador Getúlio Corrêa, incansável defensor da jurisdição castrense. 
Agradeço o inestimável apoio dos eminentes Presidentes e Juízes dos Tribunais de Justiça 
Militar do Rio Grande do Sul, São Paulo e Minas Gerais. Estendo meu pleito de gratidão aos 
eminentes Procuradores-Gerais de Justiça do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, 
Bahia, Acre e Alagoas, os quais me apoiaram e me incentivaram nesta fase. Sou 
imensamente grato por isso. 

 

17. Agradeço o incentivo recebido dos Procuradores-Gerais da Justiça Militar da gestão 
anterior e da atual, Drs. Marcelo Weitzel e Jaime de Cássio Miranda; e aos meus pares do 
Conselho Superior do MPM, órgão da alta administração que tive a honra de compor como 
membro nato por 21 anos, e participar de duas centenas de sessões, construindo e 
aperfeiçoando a normatização interna, opinando e votando temas do interesse da Instituição. 
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18. Meus agradecimentos, também, aos membros e servidores da Câmara de Coordenação e 
Revisão do MPM. Durante cinco mandatos consecutivos e quase dez anos, fui parte desse 
importante colegiado revisor. Órgão de integração e revisão da atividade ministerial, 
vocacionado para a atividade-fim, deu ênfase às atribuições de investigação criminal 
diretamente conduzida, na Procuradoria da Justiça Militar, e à inspeção de estabelecimentos 
prisionais sob jurisdição das Forças Armadas. Minha gratidão aos servidores do meu 
Gabinete, os quais me ofereceram por muitos anos integral contribuição para o exercício de 
meu múnus. Agradeço à equipe do Centro de Memória, que se desdobrou em tarefas para 
concretizar, em curto espaço de tempo, o nosso Memorial. 

 

19. Em 1º de fevereiro de 1996, pela primeira vez estive presente neste Plenário, como 
Procurador-Geral, sentando-me à direita do então Presidente da Corte, saudoso Almirante de 
Esquadra Luiz Leal Ferreira. Após quatro meses no exercício interino de Procurador-Geral, 
assumi o cargo de Vice-Procurador-Geral por duas gestões. Aqui representei a Instituição em 
cerca de 250 sessões de julgamento, desfrutando agradável convívio com os eminentes 
Ministros. 

 

20. O exercício do Ofício no segundo grau me aproximou das rotinas da Corte e me permitiu 
acompanhar, como observador privilegiado, a construção do direito vivo, a dinâmica 
prestação de justiça, a formação da sua jurisprudência. Tenho perfeita convicção do papel da 
Justiça Militar no acervo das instituições judiciárias do Estado, pois a vejo aplicar a justiça 
com eficiência, zelo e celeridade, observando os direitos constitucionais e respeito aos 
Poderes constituídos, e desse modo revelando-se órgão de jurisdição necessário à 
estabilidade e harmonia nas Forças Armadas. 

 

21. Vejo a Justiça Militar ocupar função estratégica no cenário nacional. Vislumbro sua 
presença indispensável para atuar na preservação dos princípios basilares das Forças 
Armadas: hierarquia e disciplina, como protagonista na defesa do Estado Democrático de 
Direito, da ordem jurídica, e da garantia da cidadania. O alcance da sua jurisdição transcende 
o território nacional para prestar justiça onde estiver um destacamento ou contingente das 
Forças Armadas. Outra característica que a torna única e indispensável à ordem jurídica é a 
sua prévia organização para atuar em Tempo de Guerra; justiça que se desloca para o teatro 
de operações para aplicar a lei penal no campo de batalha, e resguardar o fiel cumprimento 
do Direito Internacional Humanitário. 

 

22. Ao ocupar a cadeira de Ministro neste Tribunal, introduzindo-me à Corte superior mais 
antiga do país, com 208 anos de ininterrupta atividade judiciária, faço-o com entusiasmo, 
dedicação, seriedade e responsabilidade. Renovo o juramento de bem servir ao Direito e ao 
país na distribuição de justiça, e prestar a jurisdição especializada com eficiência e 
celeridade, para o engrandecimento da nação no exercício do poder que ela confere a este 
Tribunal. 

 

23. Ao finalizar, reitero meus agradecimentos aos familiares e amigos, aos membros das 
Famílias Lima e Queiroz, Cauduro Silva, Fonseca, Purkot e Formoso Neves. Aos amigos que 
vieram em nome de uma amizade profunda, enraizada e autêntica, meus sinceros 
agradecimentos. 

 

24. Meu agradecimento especial à minha querida esposa Marisa Cauduro, Subprocuradora-
Geral aposentada, companheira de matrimônio e colega de trabalho por mais de vinte anos, 
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Procuradora-Geral e Corregedora; o reconhecimento de que, sem o seu apoio e incentivo, 
não estaria assumindo esta missão. 

 

25. Às autoridades que deram prestígio a esta solenidade, meus profundos agradecimentos. 

 

26. Senhor Presidente, Minhas Senhoras e Meus Senhores: 

 

27. Comovido, agradeço a todos que aquiesceram em comparecer a esta solenidade, e com 
suas presenças puderam prestigiá-la. 
 

Por fim, o Exmo. Sr. Ministro Presidente, Ten Brig Ar WILLIAM DE OLIVEIRA BARROS 
agradeceu a todos os que prestigiaram, com suas presenças, a cerimônia e deu por encerrada a 
Sessão às 18h10. 

 

SONJA CHRISTIAN WRIEDT 

Secretária do Tribunal Pleno 

 


